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• .. - Apense-se ao Projeto de Lei n9 4 19if!90 

PROJETO DE LEI EIn , 27/03/90 I 
Jt23'5 

N9 DE 1990 J l?{ l{ 
Presideinte 

Defin e crlmes contra a Fazenda Pública e 
. , . 

estabe l ece as penas apllcavels a contri 
J , . 

buintes, servidores fazendarlos e tercei 

ros q u e os pratiquem . 

AUTOR: .. • ... 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. IQ. É crlme contra a Fazenda Pública reduzir ou 

assumlr o risco de reduzir, total ou parcialmente , tributo , contri 

buição ou acessórios destes, pagos ou a serem pagos, mediante a 

tica de urn a das seguintes condutas: 

I - prestar informação falsa ou omitir informação que 
'o , • 

deva ser prestada as autorldades fazendarlas ou a seus agentes; 

11 - inserir nas informações às autoridades fazendárias 

ou a seus agentes elemento que saiba ou deva saber inexato ou falso, 

ou omitir operação de qualquer natureza em documento ou livro eXlg~ 

do pela lei fiscal; 

111 - adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer outro do 

cumento relativo a operação tributável; 

IV - fornecer, distribuir, emitir ou utilizar documento 

gracloso; 

V - elaborar, ou utilizar, ou determinar que se elabo 

re ou se utilize documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

Pena: reclusão de dois a Clnco anos e multa. 
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Art. 2 Q • são também cr1mes contra a Fazenda Pública _or __ ~ 

puníveis com três a oito anos de reclusão e multa: 

'o . . 
I - dar o servidor fazendar10 f1m d1verso do previsto 

em lei a livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento relati 
" . -- ,.., vo a tr1butaçao de que tenha a guarda em razao do cargo, acarretando, 

com seu procedimento, pagamento de tributo ou contribuição em 1mpor 
,.. o. • " • 

tanc1a 1nferlor a dev1da; 

11 - solicitar ou receber o 

ou para outrem, direta ou indiretamente, 

. , . 
serv1dor fazendar1o,para Sl 

ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem, com o propósito de deixar de cobrar tribu 
. . '" , . 

to ou contr1bu1çao , ou cobra-los parclalmente; 

. , . . .-

111 - facilitar o serv1dor fazendarlo, com lnfraçao de 
. , . 

dever funclonal, a prat1ca de contrabando ou descaminho; 

IV - oferecer ou prometer vantagem indevida a servidor 

fazendário, para que este deixe de cobrar tributo ou contribuição , 
, 

ou venha a cobra-los em quantia menor que a devida; 

, . 
Art. 3 Q • são cr1mes contra a Fazenda Pública, 

com pena de se1S meses a dois anos de detenção e multa: 

pun1ve1s 

I - prestar à fonte pagadora com obrigação de 

tributo informação incorreta sobre fatos pessoais; 

reter 

11 - eX1g1r, pagar ou receber, para 

beneficiário, qualquer percentagem sobre 

Sl ou para o contri 

buinte 
, 

a parcela dedut1vel 

ou deduzida do imposto como incentivo fiscal; 

111 - deixar de aplicar, na finalidade própria e dentro 

do prazo estabelecido em ato normativo ou em contrato, parcela 

zida de tributo ou contribuição a título de incentivo fiscal; 

dedu 
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• 

2~ 
Art. 2 Q • são também cr1mes contra a Fazenda Pública _or __ ~ 

puníveis com três a oito anos de reclusão e multa: 

'o . . 
I - dar o servidor fazendar10 f1m d1verso do previsto 

em lei a livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento relati 
" . -- ,.., vo a tr1butaçao de que tenha a guarda em razao do cargo, acarretando, 

com seu procedimento, pagamento de tributo ou contribuição em 1mpor 
,.. o. • " • 

tanc1a 1nferlor a dev1da; 

11 - solicitar ou receber o 

ou para outrem, direta ou indiretamente, 

. , . 
serv1dor fazendar1o,para Sl 

ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem, com o propósito de deixar de cobrar tribu 
. . '" , . 

to ou contr1bu1çao , ou cobra-los parclalmente; 

. , . . .-

111 - facilitar o serv1dor fazendarlo, com lnfraçao de 
. , . 

dever funclonal, a prat1ca de contrabando ou descaminho; 

IV - oferecer ou prometer vantagem indevida a servidor 

fazendário, para que este deixe de cobrar tributo ou contribuição , 
, 

ou venha a cobra-los em quantia menor que a devida; 

, . 
Art. 3 Q • são cr1mes contra a Fazenda Pública, 

com pena de se1S meses a dois anos de detenção e multa: 

pun1ve1s 

I - prestar à fonte pagadora com obrigação de 

tributo informação incorreta sobre fatos pessoais; 

reter 

11 - eX1g1r, pagar ou receber, para 

beneficiário, qualquer percentagem sobre 

Sl ou para o contri 

buinte 
, 

a parcela dedut1vel 

ou deduzida do imposto como incentivo fiscal; 

111 - deixar de aplicar, na finalidade própria e dentro 

do prazo estabelecido em ato normativo ou em contrato, parcela 

zida de tributo ou contribuição a título de incentivo fiscal; 

dedu 



IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessen 

. ta dias seguintes 
, . 

ao termlno do prazo legal ou regulamentar, tributo 

ou contribuição que tenha retido na fonte; 

. , . 
V - delxar de recolher aos cofres publlCOS, nos sessen 

, . . 
ta dias seguintes ao termlno do prazo legal ou regulamentar, o trlbu 

to ou contribuição recebido de terceiros através de acréscimo ou ln 

clusão no preço de produtos ou serviços e cobrado na fatura,nota fis 

calou documento assemelhado; 

VI - deixar de recolher,o banco ou entidade financeira 

integrante do sistema de arrecadação, dentro do prazo estabelecido 

em ato normativo, os tributos ou contribuições recebidos; 

VII - aplicar,a empresa beneficiária, em desacordo com o 

projeto aprovado, as parcelas de imposto recolhidas ao Banco do Nor 
A • 

deste do Brasil S.A. e Banco da Amazonla S.A., liberadas, respectivQ 

mente, pela SUDENE e SUDAM; 

-VIII - montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou nao de 

nunClar à autoridade fiscal a existência de programa de processamen 

to de dados para computador que permita 

da obrigação fiscal informação contábil 

lei, fornecida à Fazenda. 

fornecer ao sujeito passlvo 
, 

diversa daquela que e, por 

Art. 42. Nos crlmes praticados por pessoa jurídica, a 
. ~ . , 

responsabilidade penal pelos lllCltOS aqui definidos sera de todos 

aqueles que, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permQ 
, . 

nente ou eventual, tenham praticado ou concorrido para a pratlca de 

sonegação fiscal. 

Art. 52. Extingue-se a punibilidade dos crlmes defini 

dos nos artigos anteriores quando o agente pagar,espontaneamente, o 

tributo ou contribuição, inclusive acessórios, antes do início da 

ação fiscal. 

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessen 

. ta dias seguintes 
, . 

ao termlno do prazo legal ou regulamentar, tributo 

ou contribuição que tenha retido na fonte; 
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• 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
. , . 

. se aplica ao servldor fazendarlO que, de qualquer forma, haja prati 
. , . . 

cado ou concorrldo para a pratlca do crlme . 

Art. 6 9 • Aplica-se aos crlmes definidos nesta lei o 
, , . 

disposto no artigo 327 e seus paragrafos do COdlgO Penal. 

Art. 7 9 • Aos crlmes previstos nesta lei aplicam-se, su 

pletiva e subsidiariamente, 

Processo Penal. 

, . , . 
as normas do COdlgO Penal e do COdlgO de 

Art. 8 9 • Esta lei entra em vlgor na data de sua publi 
-caça0. 

Art. 9 9 • Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O presente projeto de lei traz em seu bojo as normas 
. , . 

antes contidas na Medida PrOVlsorla n 9 156, de 15 de março de 1990 . 

Logo após a adoção da referida Medida Provisória pelo 

Presidente da República, a consciência jurídica nacional levantou-se 

unida, verberando sua profunda inconformidade com a veiculação de 

normas penalS que definem crimes, especificam os sujeitos ativos dos 

crlmes e cominam penas privativas de liberdade através de Medida Pro 
. , . 

Vlsorla. 

Atingiu a unanimidade o pensamento de que o 
. ,. 

prlnclplo 

da anterioridade da lei penal ou princípio da reserva legal não res 

taria incólume em nosso país , caso normas estritamente penais pu 

dessem ser 

tuição. 

. , . 
objeto das medidas provlsorlas do artigo 62 da Consti 

Em nosso entender, a suprema restrição à liberdade do 

indivíduo, trazida pelas normas penalS, requer que estas sejam obje­

to de lei ordinária, com tramitação regular no Congresso Nacional , 
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• 

seguida de aprovação, promulgação, sanção e publicação. Em outros 

termos, a definição de tipos penais e a imposição de penas privati 

'vas da liberdade requerem lei ordinária prévia que assim o autorize. 

, .-
O projeto de lei que ora submetemos a apreclaçao do 

Congresso Nacional objetiva escoimar a definição de crimes contra a 

Fazenda Pública e a cominação de penas dos vícios que a adoção de me 

dida provisória trouxeram a lume. Portanto, o Projeto cuida de de fi 

nlr comportamentos típicos e de impor penas. O sujeito ativo dos cri 
, . , . 

mes em tela e o servldor fazendarlo, ou o contribuinte, ou um tercei 

ro. As penas são as de reclusão de dois a Clnco anos ou de reclusão 
A • 

de tres a OltO anos, sempre acompanhadas de multa.Em alguns casos, a 

pena é a de detenção, de seis meses 

de multa. As infrações definidas no 

a dois anos , 
, 

tambem acompanhada 

Projeto abrangem um vasto espec-

tro de comportamentos que têm redundado na diminuição da arrecadação 

de tributos federais, em detrimento da Nação brasileira. 

-O Projeto, portanto, nao se volta para proteger tao-

somente o Erário. Volta-se, sim, para a proteção do interesse cole­

tivo. 

Estamos certos de que o Projeto de Lei ora apresentado 
, 

recebera imediata acolhida dos nossos Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 2 í) de de 1990 

AJ-- G. So ~~\ 
Deputa~ JUTAaÇ J~NIOR 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 156, DE 15 de março de 1990 

Diário Oficial de 16 de março de 1990 

confere 
ria, com 

o 

• 
MEDIDA PROVISÓRIA N9 156, DE 15 DE MARÇO DE 1990 • 

Define crimes contra a Fazenda 
p~blica, 'estabelecendo penalidades 
aplicáveis a sontribuintes, ser­
vidores fazendarlos e tercelros 
que os pratiquem. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçOe s que lhe 
, d t a seguinte Med ida Provisó-o Artigo 62 da ConstitulÇaO, a o a 

força da lei. 

Ar t. 19 
risco de 

_ É crime contra a Fazenda P~blica reduzir, ou assu­
reduzir, total ou parcialmente, tributo ou contrlbul-

prática j çlo, inclusive acessórios pagos ou a serem pagos, mediante ' a 
de uma das seguintes condutas: 

I - prestar informaçao falsa ou omitir informaçao que deva 
ser prestada às autoridades fazendárias ou seus agentes; 

11 - inserir nas informaçOes às 
seus agentes elemento que saiba ou deva 
raçao de qualquer natureza em documento 
fiscal; 

autoridades fazendárias ou 
saber inexato, ou omitir ope­
ou livro exigido pela lel 

111 - adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer outro documento 
relativo a operaçao tributável; 

IV - for~ecer, distribuir, emitir ou utilizar document o gra-
CiOSO; 

v - elaborar ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato: 

Pena: reclusAo de dois a cinco anos e multa. 

Art. 
veis com três 

2~ - 5ao também·~r Ílnes contra a Fazenda 
a oito anos de recluslo e multa: 

Pública, puní-

I - dar o servidor fazendário fim diverso do previsto em lei 
a livro oficial, processo fiscal ou qualquer document o re l ativo à 
tributaçAo de que tenha a guarda em razao do cargo, acarretando, com 
seu procedimento, pagamento de tributo, ou contribuiçAo, em importân­
cia inferior à devida; 

11 - solicitar ou receber o servidor fazendário, para si ou 
para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da funça o ou an­
tes de assumí-la, mas em razAo dela, vantagem inde v l da , ou aceitar 
promessa de tal vantagem, com o propósito de deixar de cobrar tr i buto 
ou contribuiçao, ou cobrá-los parcialmente; 

. 

111 - facilitar o servidor fazendário, com infraçao de dever'" 
funcional, a prática de contrabando ou descaminh9; '" 

IV - oferecer ou prometer vantagem indevida a servidor fazen­
dário, para que este deixe de cobrar tributo ou contribuiçlo, ou venha 
• cobrá-los ee quantia ~nor que a devida. 

Art. 3~ - Igualmente slo crimes contra a Fazenda PÚbllca, 
puníveis com pena de seis meses a dois anos de detençao e multa: 

I - prestar à fonte pagadora com obrigaçAo de reter tr~but o 
informaçao incorreta sobre fatos pessoais; 

11 - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário qualquer - percentagem sobre a parcela dedutível ou dedu­
zida do imposto como incentivo fiscal; 

111 - deixar de aplicar, na finalidade 
prazo estabelecido em ato normativo, parcela 
contribuiçao a título de incentivo fiscal; 

própria e dentro do 
deduzida de tributo ou 

IV - deixar de recolher aos cofres p~blicos , nos sessenta 
seguintes ao término do prazo legal ou regulamentar, tributo ou 
tribuiçlo que tenha retido na fonte; 

• 

, 

dia~ 
con~ ""-.. 

--." 
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v - deixar de recolher aos cofres públl~OS, nos sessenta dIas 
seguintes ao término do prazo legal ou regulame ntar, o tribut o ou 
contribuiçAo recebIdo de terceiros através de acréscImo ou inclusA o no 
preço de produtos ou serviços e cobrado na fatura, nota fiscal ou do­
cumento a •• e~lhado; 

VI - / deixar de recolher o banco ou entidade financeira 
grante do si,tema de arrecadaçAo, dentro do prazo estabelecido 
normativo, ds tributos ou contribuições recebidos; 

... 

int e ­
em ato 

VII - aplIcar a empresa beneficiária em desacordo com o proJet o 
aprovado as parcelas de imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. e Banco da Amazônia S.A., liberadas respectivamente pela 
SUOENE e SUOAM; 

VIII - POntar, desenvQlver, utilizar, divulgar ou nAo denun c iar 
à autoridade fiscal a exist!hcia de programa de pr ocessamento de dad os 
para copputador que permita fornecer ao sujeito passivo da obrigaçA o 
fiscal inforaaç60 contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda. 

Art. 4Q - Nos crimes praticados por pessoa j urídica, a r es ­
ponsabilidade penal pelos ilícitos aqui definidos será de todo s aque­
les que, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma pe rman e nte 
ou eventual, tenham praticado ou concorrido para a prática de soneg a ­
çAo fiscal. 

Art. ~Q - Extingue-se a pun i b i lIdade dos c r i me s aqu I def I nI ­
dos quando o agente promover espontaneamente o pagame nto do tribut o ou 
contribuiçAo, inclusive acessórios, antes do início da açAo fisc~l. 

Parágrafo único - O disposto no ·caput" deste artigo nA o se 
aplica ao servidor fazendário que, de qualquer f o rma, haja prati c a do 
ou concorrido para a prática do crIme. 

Art. 6Q - Aplica-se aos crimes definidos ne s ta Medida Pr OV l­
sória o disposto no art. 327 e seus parágrafos do Código Penal. 

Art. 7v - Aos crimes previstos 
cam-se supleti va e subsidiariamente 
Código de Processo Penal . 

nesta Medi da Provisór i a a pl l ­
as regras do Código Pen al e do 

-~~~-~ 
Art . B2 - Es ta Medida Pr ov i sória entra em v igor na data de 1 

sua pub l icaçA o , revogadas as disposições em contrário. 

I 
Bra s ílla, em 1~ de março de 1990; 

1022 da Repúbllcn . 

FERNANDO COLLOR 
Zelia Cardoso de Mello 

169Q Independência da e 

I 
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